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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
1ª CIPOMA PROMOVE O 1º CURSO BÁSICO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL 

    

       

A 1ª Companhia Independente de Policiamento do Meio Ambiente promoveu, no período 

de 04 a 08 de maio de 2015, o 1º Curso Básico de Policiamento Ambiental – 1º CBPA. A iniciativa 

teve como objetivo central capacitar os novos policiais militares ambientais para o desempenho pleno 

das atividades operacionais típicas do Policiamento do Meio Ambiente, além de possibilitar o 

intercâmbio os profissionais de outras instituições que atuam na defesa da natureza pernambucana. 
  

Contando com uma carga horária de 40 horas, o curso foi realizado sob a coordenação do 

Capitão Bruno Cavalcante, sendo ministrado por especialistas da 1ª CIPOMA e das instituições 

parceiras que atuam na proteção do meio ambiente. Entre os conhecimentos abordados, destacaram-se 

aqueles relacionados aos procedimentos e técnicas de fiscalização ambiental em seus diversos 

aspectos: proteção à flora, proteção à fauna, proteção dos recursos pesqueiros, fiscalização das 

atividades potencialmente poluidoras, educação ambiental, manejo de animais silvestres, identificação 

de madeiras e navegação com GPS. Também foi enfatizado o estudo da ampla legislação ambiental 

brasileira, com destaque para a análise pormenorizada da Lei de Crimes Ambientais. 
  

Segundo o Major PM Jossemmar José Diniz Moutinho – Comandante da 1ª CIPOMA, o 

1º CBPA representa o passo inicial de um amplo programa de instrucional, que visa capacitar e 

reciclar todo efetivo da 1ª CIPOMA com cursos de policiamento ambiental, tiro policial, abordagem e 

patrulhamento rural. 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 
 

 

Para o dia 16 (SÁBA DO)  

 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Fentes    12º BPM 

 

Fone: 9488-5843 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM J. Carlos     1ª EMG 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 

Para o dia 17 (DOMINGO)  

 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Laelson    1º BPTran 

 

Fone: 8650-6853 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Marta Lopes    DTEC 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 

Para o dia 15 (SEXTA-FEIRA)  

 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Aleixo   12º BPM 

 

Fone: 9488-5843 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Melo    DPO 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 

 

 

3ª P A R T E 
 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
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1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Licença Especial – Apresentação - Comunicação 

 

Comunicou o Chefe da DGP-2, por meio do Memorando nº 086, de 03 MAI 2015, que a 

Ten-Cel QOPM Mat. 1911-9/DGP, Ana Paula Álvares Cysneiro, apresentou-se nesta Diretoria de Gestão 

de Pessoas no dia 03 MAI 2015, por conclusão do gozo de Licença Especial. Despacho do Diretor de 

Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos.  (Nota n° 186/2015/DGP-3/SSAD). 

 

1.2.0.   Requerimentos Despachados  

 

Maj QOPM Mat. 2058-3/DGP, Carlos Manuel Amorim de Sousa - Concessão de 06 (seis) 

meses do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a 

contar de 18/04/2015.  Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o 

Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota n° 187/15/DGP-3/SSAD). 

 

Cap QOAPM Mat. 25714-1/BPRp, Jonas Alves Galvão - Concessão de 06 (seis) meses do 

gozo de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a contar de 

15/05/2015. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 

1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota n° 188/15/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado  
 

2º Sgt PM Mat. 30047-0/10º BPM, Marcone Minervino de Melo - Concessão de 06 (seis) 

meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar 

de 01 de Maio de 2015. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, 

§ 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do CG nº 552, 

de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010.  (Nota n° 177/2015/DGP-3/SSAD). 

 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

3.1.0.   Requerimentos Despachados  
 

Cb PM Mat. 27880-7/2º BPM, Valdemir Araújo da Silva - Concessão de 06 (seis) meses de 

Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da 

publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c 

o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 

2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010. (Nota n° 155/2015/DGP-3/SSAD). 

 

Cb PM Mat. 30183-3/20º BPM, Eduardo Jorge de Souza - Concessão de 06 (seis) meses de 

Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da 

publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c 

o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 

2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010.  (Nota n° 172/2015/DGP-3/SSAD). 

 

Cb PM Mat. 28130-1, Jailton Dulcino Matoso - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº  
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11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 07/04/2015. (Processo nº 144/DGP-1, de 07/04/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 177/2015/DGP-1).    

 

Cb PM Mat. 26782-1/10º BPM, José Benildes da Silva - Interrupção da Licença Especial, 

referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a contar de 20/04/15. Despacho do 

Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da 

Lei nº 6.783/74. (Nota n° 189/15/DGP-3/SSAD). 

 

Cb PM Mat. 25707-9, Nielsen Carneiro da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 269/2014-

AEAJA, de 06 JUN 2014. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 16/07/2014. (Processo nº 

124/DGP-1, de 10 ABR 2015). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 192/2015/DGP-1).        

 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

4.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 
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(Transcritas do DOE nº 088, de 14 MAI 2015) 

 

5.0.0.   PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

 

Nº 2153, de 24 ABR 2015  

 

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  Realização  de  Atividades de  

                    Segurança Patrimonial e dá Outras Providências  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 3º Sargento RRBM 

José Carlos Mariano dos Santos, matrícula nº 114.452-9/PS-01/GP; 

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 17 de abril de 2015. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2154, de 24 ABR 2015  

 

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  Realização  de  Atividades de  

                    Segurança Patrimonial e dá Outras Providências  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, 

inciso II, alínea “a” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

 

R E S O L V E: 

 
 

1 - Dispensar, “Ex-Officio”, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 1° Sargento 

RRPM Antônio Mendes de Aguiar, matrícula nº 990.414-0/PS-06/GP, por haver atingido a idade limite 

prevista no Decreto nº 32.983/2009, inciso III, alínea “c”; 

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Contar os efeitos da presente portaria, a partir de 26 de abril de 2015. 
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Nº 2180, de 28 ABR 2015 

 

               EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades de Segurança  

                 Patrimonial e dá Outras Providências  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 3º Sargento RRPM 

Ivanildo Barbosa Cantidiano de Andrade, matrícula nº 117095-3; 

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Contar os efeitos da presente portaria ao dia 01 de Maio de 2015. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2216, de 30 ABR 2015  

 

               EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades de Segurança  

                 Patrimonial e dá Outras Providências  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o Subtenente   

RRPM José Fernando Candido da Silva, matrícula nº 100976-1/PS-12/GP; 

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 28 de Abril de 2015. 

 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2318, de 06 MAI 2015  

 

EMENTA: Dispensa Militar  Estadual  Inativo da Realização de Atividades de Segurança  

               Patrimonial e dá Outras Providências  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
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R E S O L V E: 

 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o Subtenente  RRPM 

Paulo Roberto Pires da Silva, matrícula nº 105.042-7/PS-11/GP; 

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 04 de maio de 2015. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2352, de 06 MAI 2015  

 

EMENTA: Dispensa Militar  Estadual  Inativo da Realização de Atividades de Segurança  

               Patrimonial e dá Outras Providências  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 1º Sargento  

RRPM Euristáquio Ribeiro da Silva, matrícula nº 990392-5/PS-06/GP; 

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 06 de maio de 2015. Alessandro 

Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 

6.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM 

 

Referência: Ofício nº 334/DS, de 04 MAI 2015 

Encarregada: 2ª Ten QOM/PM Mat. 114616-5, Caroline de Morais Araújo Guenes 

Requerente: Sd PM Mat. 110388-1/2º BPM, Heures Emanoel da Silva 

 

Pelas conclusões da encarregada do Inquérito Sanitário de Origem, verificou-se que o Sd PM 

Mat. 110388-1, Heures Emanoel da Silva, no dia 07 de setembro de 2013, quando de serviço na PB 

(Patrulha do Bairro), por volta das 09 horas, durante abordagem de suspeitos no Bairro de Santo 

Antônio, em Carpina-PE, foi atingido por um disparo acidental de sua própria arma de fogo (PT-40), 

carga da PM, no seu pé direito, que resultou em uma fratura exposta.  

 

 

Declara que o Policial Militar foi atendido na Unidade Mista de Carpina e encaminhado ao 

Hospital Getúlio Vargas no Recife, onde foi submetido a tratamento cirúrgico de fratura exposta do pé 

direito e posteriormente transferido ao CMH/PMPE de onde recebeu alta hospitalar em 14 SET 2013, 

ficando em acompanhamento ambulatorial com a equipe de ortopedia do CMH. 
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Ante exposto, conclui a encarregada do Inquérito Sanitário de Origem Que Há Relação de 

Causa e Efeito entre o acidente em serviço. Porém, o Sd Heures Emanoel da Silva, não apresenta 

limitação motora para realização de sua função como Policial Militar na Corporação. 

 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 

 

I- Publicar a presente Solução; 

 

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1; 

 

III - Entregar cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o Art. 37, 

Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34.  (Nota nº 059/DGP-3/2015). 

 

7.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

7.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação 

 

 
 

(Transcrito do DOE nº 088, de 14 MAI 2015) 

 

7.1.2.   Aviso de Licitação 
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7.1.3.   Resultado de Licitação 

 

 
 

(Transcrito do DOE nº 088, de 14 MAI 2015) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

MARIA JOSÉ FERREIRA VIANA - TC QOPM 

Ajudante Geral 
 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 

Também suborno não tomarás; porque o suborno cega os que têm vista, e perverte as 

palavras dos justos. (Êxodo 23:8) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/ex/23

